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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Reconhecimento de Repercussão Geral:

• Tema 1054 - Controvérsia relativa ao dever, por parte da Ordem dos Advogados do

Brasil, de prestar contas ao Tribunal de Contas da União. (RE 1182189)

• Tema 1118 - Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude da tese

firmada no RE 760.931 (Tema 246). (RE 1298647)

• Tema 1119: Necessidade de juntada da autorização expressa dos associados, da

relação nominal, bem como da comprovação de filiação prévia, para a cobrança

de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança

coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil. (ARE 1293130)

• Tema 1120: Separação de poderes e controle jurisdicional de

constitucionalidade em relação à interpretação de normas regimentais das

Casas Legislativas. (RE 1297884)

• Tema 1121: Constitucionalidade do compartilhamento com o Ministério Público

Eleitoral, para fins de apuração de irregularidades em doações eleitorais, dos

dados fiscais de pessoas físicas e jurídicas obtidos com base em convênio

firmado entre a Receita Federal e o Tribunal Superior Eleitoral, sem

autorização prévia do Poder Judiciário. (RE 1296829)

• Tema 1122: Imunidade tributária recíproca em favor de sociedade de economia

mista prestadora de serviço público relativo à construção de moradias para

famílias de baixa renda. (RE 1289782)
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=5608486
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6048634
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6021120
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6044054
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6038370
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=6006483


Fixação de Teses Jurídicas com publicação do acórdão

Direito Público:

• Tema 520: Sujeito ativo do ICMS a incidir sobre circulação de

mercadorias importadas por um estado da federação, industrializadas

em outro estado da federação e que retorna ao primeiro para

comercialização.

Tese jurídica firmada: O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS

incidente sobre mercadoria importada é o Estado-membro no qual está

domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que deu causa à

circulação da mercadoria, com a transferência de domínio. (ARE 665134)

• Tema 324: Reserva de lei complementar para estabelecimento de

valores pré-fixados para o cálculo do IPI.

Tese jurídica firmada: É constitucional o artigo 3º da Lei 7.798/1989, que

estabelece valores pré-fixados para o IPI. (RE 602917)

• Tema 475: Extensão da imunidade relativa ao ICMS para a

comercialização de embalagens fabricadas para produtos destinados à

exportação.

Tese jurídica firmada: A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, "a", da

CF não alcança operações ou prestações anteriores à operação de exportação.

(RE 754917)
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4174979
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3749426
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4419616


• Tema 958 - Aplicação do art. 2º, § 4º, da Lei federal n. 11.738/2008, que dispõe sobre a

composição da carga horária do magistério público nos três níveis da Federação.

Tese jurídica firmada: É constitucional a norma geral federal que reserva fração mínima

de um terço da carga horária dos professores da educação básica para dedicação às

atividades extraclasse. (RE 936790)

• Tema 207 - Reconhecimento a contribuinte optante pelo SIMPLES das imunidades

tributárias previstas nos artigos 149, § 2º, I e 153, § 3º, III, da Constituição Federal.

Tese jurídica firmada: As imunidades previstas nos artigos 149, § 2º, I, e 153, § 3º, III, da

Constituição Federal são aplicáveis às empresas optantes pelo Simples Nacional. (RE

598468)

• Tema 34 - Ampliação da base de cálculo e majoração da alíquota da COFINS pela Lei nº

10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº 135/2003.

Tese jurídica firmada: É constitucional a previsão em lei ordinária que introduz a

sistemática da não-cumulatividade a COFINS dado que observa os princípios da legalidade,

isonomia, capacidade contributiva global e não-confisco. (RE 570122).

• Tema 1040: Constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar a criar conselho

de representantes da sociedade civil com atribuição de fiscalizar ações do

Executivo.

Tese Jurídica Firmada: Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho

de representantes da sociedade civil, integrante da estrutura do Poder Legislativo, com

atribuição de acompanhar ações do Executivo. (RE 626946)
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=4899570
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=2668791
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=2574207
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3917733


SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Afetação do Recurso Especial da Sistemática dos Repetitivos

Direito Privado

• Tema 1076: Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil

nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. (REsp

1850512/SP e 1877883/SP)

Informações Complementares: não há determinação de suspensão nacional do processos que versem

sobre a matéria.

• Tema 1078: Definir se o atraso na baixa de gravame de alienação fiduciária no registro de veículo

automotor por parte de instituição financeira configura dano moral in re ipsa. (REsp 1881453/RS e

1881456/RS)

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020).

Direito Público

• Tema 1075: Legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do Servidor Público,

quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de que superados os limites

orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de Ente

Público (REsp 1878849/TO, REsp 1878854/TO e REsp 1879282/TO)

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 3/11/2020).

• Tema 1079: Definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é aplicável à apuração da base de

cálculo de "contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos termos do art. 4º da Lei

n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n.

2.318/1986. (REsp 1895332/CE e 1905870/PR)

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020) 5

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903526617
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001328710
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000593528
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903667040
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001407107
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001407840
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001435290
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002539916
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202003035300


Direito Criminal

• Tema 1077: Condenações criminais transitadas em julgado, não utilizadas

para caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira

fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua

utilização também para desvalorar a personalidade ou a conduta social do

agente. (REsp 1850512/SP e 1877883/SP)

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional

de todos os processos (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020).
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https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903526617
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202001328710


Fixação de Teses Jurídicas com publicação do acórdão

Direito Privado

• Tema 1022: Definir se é cabível agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

proferidas em processos de recuperação judicial e falência em hipóteses não

expressamente previstas na Lei 11.101/05.

Tese jurídica firmada: É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões

interlocutórias proferidas nos processos de recuperação judicial e nos processos de

falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, CPC (REsp 1717213, 1707066 e

1712231)

Modulação dos efeitos: 26) A fim de propiciar a necessária segurança jurídica e proteger

as partes que, confiando na irrecorribilidade das decisões interlocutórias fora das

hipóteses de cabimento previstas na Lei 11.101/2005, não interpuseram agravo de

instrumento com base no art. 1.015, parágrafo único, CPC/15, faz-se necessário

estabelecer que decisões interlocutórias que não foram objeto de recurso de agravo de

instrumento poderão ser objeto de impugnação pela parte em apelação ou em

contrarrazões, como autoriza o art. 1.009, §1º, CPC/15, nos processos em que

efetivamente houver a previsão de cabimento do recurso de apelação e se entender a

parte que ainda será útil o enfrentamento da questão incidente objeto da decisão

interlocutória naquele momento processual. 27) De outro lado, também é necessário

estabelecer que a presente tese jurídica vinculante deverá ser aplicada: (i) a todas as

decisões interlocutórias proferidas após a publicação do acórdão que fixou a tese; (ii) a

todos os agravos de instrumento interpostos antes da fixação da tese e que ainda se

encontrem pendentes de julgamento ao tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se,

tão somente, os agravos de instrumento que não foram conhecidos pelos Tribunais

Estaduais ou Regionais Federais por decisão judicial transitada em julgado." (acórdão

publicado no DJe de 10/12/2020)

• Tema 1051: Interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, de modo a

definir se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo

trânsito em julgado da sentença que o reconhece. (REsp 1843332/RS, 1842911/RS)

Tese Jurídica Firmada: Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial,

considera-se que a existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu

fato gerador.
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https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201800001556
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201702831924
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201703138113
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903100530
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201903057615

